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Resolução N° 011/05-GR 

Aprova, ad referendum, o Convênio n° 0774/05, 
que entre si celebram a Financiadora de Estudos e 
Projetos — FINEP, a Fundação Ajuri de Apoio ao 
Desenvolvimento da Universidade Federal de 
Roraima e a Universidade Federal de Roraima, 
para o Plano de Desenvolvimento da Infra-
Estrutura Institucional de Pesquisa Intitulado 
"Centro de Estudos da Biodiversidade". 

A VICE-REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, no uso exercício da 
Reitoria e no uso de suas atribuições legais e estatutárias, ad referendum do Conselho 

Universitário — CUNI, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Aprova, ad referendum, o Convênio n° 0774/05, que entre si celebram a 
Financiadora de Estudos e Projetos — F1NEP, a Fundação Ajuri de Apoio ao 
Desenvolvimento da Universidade Federal de Roraima e a Universidade Federal da 
Roraima, para o Plano de Desenvolvimento da Infra-Estrutura Institucional de Pesquisa 
Intitulado "Centro de Estudos da Biodiversidade", conforme anexo, que passa a integrar a 
presente Resolução. 

Art. 2°  - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

REITORIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE RORAIMA, Boa Vista-RR, 18 de julho de 2005. 
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